
 

  

 

I TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 05/2025, 

FIRMADO PARA ESTABELECER PARCERIA EM 

REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, DESTINADA À 

CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE 

PÚBLICO E RECÍPROCO PARA EXECUÇÃO DO 

PROJETO “NUTRINDO SONHOS”. 

 

O PODER EXECUTIVO DE FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.917/0001-25, com sede administrativa na Rua José Cañellas, nº 

258, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ORLANDO GIRARDI, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, doravante denominado 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e a ASSOCIAÇÃO FREDERIQUENSE DE PROMOÇÃO 

DO MENOR – PROMENOR, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 

87.661.468/0001-05, com sede na Rua Argentina, nº 150, Bairro Fátima, na cidade de Frederico 

Westphalen/RS, doravante denominada, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato 

representada por seu Presidente, Sr. VAGNER PALOSCHI PASTÓRIO, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº 018.453.340-60, portador da cédula de identidade nº 7096926865, residente e 

domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo reger-se-á pelas normas da Lei Federal nº 13.019/2014, pelo Decreto 

Municipal nº 72/2017, pela Lei Municipal nº 5.441, de 29 de agosto de 2025, bem como pela 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 31/2025, Processo Administrativo nº 104/2025, 

aplicando-se, no que couber, as disposições constantes do Termo de Fomento nº 05/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade promover a prorrogação da vigência da 

parceria em virtude da ampliação das metas originalmente pactuadas no Termo de Fomento nº 

05/2025, em razão do aumento do número de alunos atendidos pelo projeto. 

A ampliação proposta visa assegurar a continuidade e o aprimoramento das ações inicialmente 

previstas, garantindo maior alcance e efetividade dos resultados sociais almejados. 

Ressalta-se que a presente alteração encontra amparo no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014, 

que autoriza a celebração de termos aditivos para modificação de metas e valores, desde que 



 

  

 

preservado o interesse público da parceria, o que se verifica no caso em tela, em conformidade 

com o plano de trabalho atualizado que integra o presente instrumento como Anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

 

3.1. Fica alterada a Cláusula Segunda – Da Transferência Financeira – do Termo de Fomento nº 

05/2025, para atualização dos valores da parceria, que passa a vigorar conforme disposto a 

seguir: 

 

3.1.1. O valor originalmente pactuado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), já integralmente 

repassado, fica majorado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com recursos provenientes 

das subvenções sociais. Dessa forma, o valor global da parceria passa a ser de R$ 125.000,00 

(cento e vinte e cinco mil reais). 

 

3.1.2. Os repasses dos valores adicionais ocorrerão conforme o cronograma de desembolso 

apresentado pela entidade e aprovado pelo órgão concedente, observadas as etapas de execução 

das metas ampliadas. 

 

3.1.3. Fica incluída a dotação orçamentária para cobertura das despesas decorrentes do repasse 

objeto deste Termo Aditivo, conforme a seguir discriminada: 

 

Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 13.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade: 1079 – Apoio a Entidades Socioassistenciais 

3350.41.00.00.00.000 – Contribuições 

3350.43.00.00.00.000 – Subvenções Sociais 

 

3.2. Fica alterada a Cláusula Sexta – Da Vigência e Reajuste – do Termo de Fomento nº 05/2025, 

prorrogando-se a vigência da parceria até o dia 09 de março de 2027, com o objetivo de 

assegurar a plena execução das metas ampliadas previstas no plano de trabalho atualizado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do 

Termo de Fomento nº 05/2025, que não conflitarem com as disposições do presente instrumento. 



 

  

 

4.2. E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em três vias de 

igual teor e forma, destinando-se uma via a cada parte e uma para arquivamento junto ao 

processo administrativo, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Frederico Westphalen, 09 de março de 2026. 

 

 

 

ORLANDO GIRARDI                                                      VAGNER PALOSCHI PASTÓRIO 

    Prefeito Municipal                                     Presidente – PROMENOR 

 Administração Pública                                          Organização da Sociedade Civil 














